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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009/2025 
ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2025 

 
Aos 03 (três) dias do mês de junho de 2025, às 10h00min, o agente de contratação, nomeado 
pela Portaria Nº 006/2025, com fundamento no arts. 72 e 75, inciso II da Lei 14.133/2021, c/c 
DECRETO nº 002/2024, , procedeu na sede CÂMARA MUNICIPAL DE IGAPORÃ - BAHIA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 63.178.982/0001-26, com endereço à Rua Prof. Valdir Cardoso, nº 140, Centro, 
Igaporã – Bahia, CEP: 46.490-000, com a finalidade de analisar e avaliar as propostas e 
documentos atinentes a Dispensa de Licitação n.º 003/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO (GASOLINA COMUM) EM 
BOMBA, PARA ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE IGAPORÃ - BAHIA, sob o regime de menor 
preço global e as exigências estabelecidas neste Edital. As condições de contratação foram 
estabelecidas no Edital publicado em 29 de maio de 2025, onde foi aberto o prazo de 03 (três) 
dias para recebimento de propostas, conforme determinação legal, tendo o prazo encerrado às 
10 horas do dia 03 de junho de 2025.  
Foi apresentada a proposta da seguinte empresa: OLIVEIRA AUTO POSTO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 
12.010.618/0001-11, com proposta no valor global de R$ 51.792,00 (cinquenta e um mil, 
setecentos e noventa e dois reais).  

Foi verificado que a empresa apresentou proposta na forma prevista no Edital, dentro prazo 
previsto, sendo protocolado no prédio da Câmara Municipal de Igaporã, no estado da Bahia. Após 
análise, verificou-se que a empresa OLIVEIRA AUTO POSTO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 
12.010.618/0001-11, apresentou proposta de valor menor que o orçamento médio, 
classificando-a para o serviço previsto no edital. Informa o Agente de Contratação que a empresa 
encaminhou os documentos de habilitação constantes do rol do Edital, o que permitirá a análise 
dos documentos. A documentação seguirá para prosseguimento do processo administrativo. A 
presente sessão encerrou às 10:20 (dez horas e vinte minutos), com a ata subscrita pelos 
presentes. 

 
Igaporã - BA, 03 de junho de 2025. 
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Agente de Contratação – Portaria nº 006/2025 
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Membro da Comissão de Licitação 

  
  

Marlúcio Fagundes Seixas 
Membro da Comissão de Licitação 

 

mailto:camaraigapora@hotmail.com

